
 

 

 

 

JustificativaO edital impugnado apresenta um valor total de contratação que se 

enquadra nos limites previstos para a participação exclusiva de Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme estabelece o artigo 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006, que determina: 

"A administração pública deverá realizar processos licitatórios destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)." 

No caso específico deste certame, o valor total estimado de R$ 29.796,88 se 

encontra significativamente abaixo do limite de R$ 80.000,00, o que, por força da 



referida legislação, obriga a destinação exclusiva para ME/EPP. 

A ausência dessa previsão no edital representa clara violação ao princípio do 

tratamento diferenciado e favorecido às micro e pequenas empresas, conforme 

garantido pela Lei Complementar nº 123/2006 e reforçado pelos dispositivos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Tal omissão compromete a competitividade do certame, 

bem como a ampla participação das ME/EPP, que têm direito a condições 

diferenciadas para concorrer em licitações públicas de pequeno valor. 


